
 
 

 

ROTEIRO 

1.  Sexta-feira, 31 de janeiro de 2025. 

2. Excelentíssimos colegas Vereadores e Vereadoras, público presente, meu cordial boa noite. 

3.  Sob a proteção de Deus, estamos aqui reunidos para realizarmos a quinta Sessão Ordinária da 

Legislatura 2025/2028 neste 1º semestre de 2025. 

4. Em respeito ao parágrafo 1º do Art. 127, do Regimento Interno desta Casa, solicito ao Secretário que 

proceda a chamada dos Vereadores. 

5. Vereador Ilton. 

6. Havendo, portanto, número legal e regimental, DECLARO ABERTA esta Sessão. 

7. Em obediência ao Art. 128 do Regimento Interno, vamos dar início ao PEQUENO EXPEDIENTE. 

(Duração de 30 minutos). 

8. Submeto ao Plenário quanto a dispensa da leitura e a consequente aprovação da ATA DE Nº 

04(quatro) da Sessão Ordinária do dia 24 de janeiro de 2025. Visto que a mesma foi encaminhada 

aos vereadores via mídia digital. Portanto, quem for a favor permaneça como está e quem for contra, 

levante a mão. Declaro a Ata APROVADA por ______ votos favoráveis e ________contra. 

9. Peço ao vereador que faça a leitura das correspondências expedidas e recebidas. 

• Com base no Regimento Interno da Câmara Municipal de Morrinhos, Art. 55, § 1º, quando 

a Comissão de Justiça, Legislação e Redação Final emite um parecer pela 

inconstitucionalidade de uma proposição, e esse parecer é unânime, o projeto é considerado 

rejeitado e arquivado(PLL 04/2025) definitivamente por despacho do Presidente da 

Câmara. Portanto, não é necessário submeter ao Plenário o parecer da Comissão de Justiça, 

Legislação e Redação Final nesse caso. Basta que o despacho seja lido para conhecimento 

dos vereadores, e o projeto será arquivado diretamente pelo Presidente da Câmara. 

• A Lei Municipal n° 662/2019 “Autoriza a Câmara Municipal de Morrinhos, a associar-se e 

contribuir mensalmente para a União dos Vereadores e Câmaras do Ceará UVC e dá outras 

providencias”. 

10. Vereador Ilton. 

11. Terminado o pequeno expediente, e em cumprimento ao Art. 129 do Regimento Interno vamos dar 

início ao GRANDE EXPEDIENTE (Duração de 45 minutos). 

12. Peço ao Vereador que faça a leitura do Projeto de Resolução nº 01/2025 que “Regulamentação de 

calendário de pagamento da Folha de Pagamento da Câmara Municipal de Morrinhos/CE, e dá outras 

providências” de iniciativa da Mesa Diretora. 

13. Vereador Ilton. 

14. O projeto já foi encaminhado a todos os vereadores via mídia digital. E está a cargo das 

Comissões competentes para analisar e dar o parecer. 

15. Peço ao Vereador que faça a leitura do Projeto de Resolução nº. 02/2025 que “Altera o valor da 

contribuição para UVC -União dos Vereadores do Estado do Ceará de R$ 300,00(trezentos reais) para R$ 

400,00(quatrocentos reais)”. de iniciativa da Mesa Diretora. 



 
 

 

16. Vereador Ilton. 

17. O projeto já foi encaminhado a todos os vereadores via mídia digital. E está a cargo das 

Comissões competentes para analisar e dar o parecer. 

18. Vereador Ilton. 

19. Peço ao vereador que faça a leitura da Indicação n° 10/2025, de autoria do vereador Augusto Cézar 

de Barros. 

20. Vereador Ilton. 

21. A Indicação n° 10/2025 está em DISCUSSÃO. Continua em DISCUSSÃO. Em VOTAÇÃO. 

Declaro a Indicação APROVADA por ______ votos favoráveis. 

22. Peço ao vereador que faça a leitura da Indicação n° 11/2025, de autoria do vereador Augusto Cézar 

de Barros. 

23. Vereador Ilton. 

24. A Indicação n° 11/2025 está em DISCUSSÃO. Continua em DISCUSSÃO. Em VOTAÇÃO. 

Declaro a Indicação APROVADA por ______ votos favoráveis. 

25. Peço ao vereador que faça a leitura da Indicação n° 12/2025, de autoria do vereador Augusto Cézar 

de Barros. 

26. Vereador Ilton. 

27. A Indicação n° 12/2025 está em DISCUSSÃO. Continua em DISCUSSÃO. Em VOTAÇÃO. 

Declaro a Indicação APROVADA por ______ votos favoráveis. 

28. Considerando que a urgência do Projeto de Resolução nº. 02/2025 que trata da “Altera o valor da 

contribuição para UVC -União dos Vereadores do Estado do Ceará de R$ 300,00(trezentos reais) para R$ 

400,00(quatrocentos reais)”, se justifica pelo fato de que o mês de janeiro já está se encerrando e, 

caso a matéria não seja deliberada ainda na sessão de hoje, o primeiro pagamento do ano será 

realizado com o valor antigo, contrariando a necessidade de adequação orçamentária e 

administrativa da Câmara. 

29. Considerando que a aprovação imediata deste projeto evitará transtornos contábeis e permitirá 

que a regularização do novo valor ocorra ainda dentro do primeiro mês do exercício financeiro de 

2025, garantindo que a contribuição seja feita corretamente e sem necessidade de ajustes futuros. 

30. Dessa forma, solicito o apoio dos senhores e senhoras vereadores, para que aprovem a dispensa 

das formalidades regimentais, para que esta matéria seja votada e aprovada ainda na sessão de 

hoje. 

31. Portanto, CONSULTO O PLENÁRIO se dispensa as formalidades legais para que o Projeto 

de Resolução nº 02/2025 seja votado ainda nesta sessão. A dispensa das formalidades legais 

está em VOTAÇÃO. Quem for a favor permaneça como está e quem for contra, levante a mão. 

Declaro a dispensa das formalidades legais APROVADA por ______ votos favoráveis. 

• CASO HAJA PEDIDO DE VISTA: O Art. 114 - § 3° do RI diz: “O 

regime de urgência simples implica a impossibilidade de adiamento de 



 
 

 

apreciação da matéria e exclui os pedidos de vista e de audiência de 

comissão a que não esteja afeto o assunto, assegurando à proposição 

inclusão, em segunda prioridade, na Ordem do Dia”. 

32. Apesar do Plenário ter dispensado as formalidades legais, vamos suspender a sessão por 10 

(dez) minutos, para as comissões emitirem Parecer conjunto acerca da matéria. Sessão 

suspensa. 

33. Retornando aos trabalhos desta Casa, peço ao Vereador que faça a leitura do Parecer Conjunto 

das Comissões ao Projeto de Resolução nº 02/2025. 

34. Vereador Ilton. 

35. Terminado o Grande Expediente, e em cumprimento ao Art. 130 do Regimento Interno vamos dar 

início ao momento da ORDEM DO DIA (Duração de 60 minutos).  

36. O Parecer Conjunto das Comissões ao Projeto de Resolução nº. 02/2025 que “Altera o valor da 

contribuição para UVC -União dos Vereadores do Estado do Ceará de R$ 300,00(trezentos reais) para R$ 

400,00(quatrocentos reais)”, está em DISCUSSÃO. Continua em DISCUSSÃO. Em VOTAÇÃO 

NO SISTEMA. Declaro o parecer APROVADO por ______ votos favoráveis. 

37. O Projeto de Resolução n° 02/2025 está em DISCUSSÃO. Continua em DISCUSSÃO. Em 

VOTAÇÃO NO SISTEMA. Declaro o projeto APROVADO por ______ votos favoráveis. 

38. Iniciaremos agora o momento das CONSIDERAÇÕES FINAIS (Duração de 45 minutos). 

39. Convidamos a todos para a próxima sessão ordinária, a ser realizada na sexta-feira, dia 07 do mês de 

fevereiro do corrente ano, às 19:00 horas, no Plenário Raimundo Ozair Menezes da Câmara Municipal 

de Morrinhos/CE. 

40. Tenham todos uma boa noite e um bom final de semana. SESSÃO ENCERRADA. 

ORDEM RELAÇÃO DOS VEREADORES 

 MARCOS ANTÔNIO TEIXEIRA MAGALHÃES; 

 JOSÉ ILTON DOS SANTOS; 

 MÁRCIO GLEI MARANHÃO; 

 AUGUSTO CÉZAR DE BARROS; 

 ILTON ALBERTO DE VASCONCELOS; 

 ELOIRLES REGINA FARIAS DE SOUZA ROCHA; 

 JOSÉ IVAN ARAÚJO; 

 KARLA CIELY GALVÃO DE ANDRADE; 

 NAFTALI NERI GOMES e 

 TÉRLIA MARIA OLIVEIRA LEORNE. 

 

 



 
 

 

 


